
Homologação dos Candidatos para Aluno Regular PPCEM 2025/01 

Candidato N° de inscrição Situação Motivo 

ANA CLARA PRADO 
CARVALHO 

329064 Não homologado  

falta do item 5.1 (b) 
“cópia digitalizada 
(frente e verso) do 

diploma de 
graduação para os 

candidatos ao 
mestrado, emitido 
por Instituição de 

Ensino Superior (IES) 
credenciada pelo 

Ministério da 
Educação (MEC), 
reconhecido pela 
Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível 

Superior (Capes)”  
ou  

falta do item 5.1 (c) 
“o candidato 

graduando deverá 
apresentar atestado 

de provável 
formando, indicando 

o período previsto 
para a conclusão do 

curso, fornecido pela 
IES. Neste caso, fica 

obrigatória a 
apresentação de 

diploma ou 
certificado de 

conclusão de curso 
(ou documento 

equivalente) para a 
solicitação da 

matrícula em caso de 
aprovação” 

DANIANE MUNIZ 
VEIGA 

329012 Homologado - 

DANIELA DE PAULO 
LEDO PORTO 

329060 Não homologado 

falta do item 5.1 (h) 
“além do link do 

currículo Lattes, o 
candidato deverá 

anexar em um único 
arquivo o currículo 
Lattes em formato 

PDF com seus 
respectivos 



comprovantes 
digitalizados e 

identificados na 
mesma sequência do 

currículo Lattes” 
IDALINO INOCENTE 
GUIZZARDI JUNIOR 

325930 Homologado - 

ISABELE DE REIS 
SIQUEIRA 

326643 Homologado - 

PAULA DA CRUZ 
PEDROSO 

329040 Não homologado 

falta do item 5.1 (h) 
“além do link do 

currículo Lattes, o 
candidato deverá 

anexar em um único 
arquivo o currículo 
Lattes em formato 

PDF com seus 
respectivos 

comprovantes 
digitalizados e 

identificados na 
mesma sequência do 

currículo Lattes” 
TAINA AZAMBUJA 

ALVES 
328805 Homologado - 

TANANE LIMA 
BARCELLOS AVEIRO 

328691 Homologado - 

YURI DAS CHAGAS 
SILVA 

328822 Homologado - 

VANDERLEI VIEIRA 
FARIAS JUNIOR 

326588 Homologado - 

 

OBS:  

- item “6.4. Os candidatos cuja inscrição não for homologada por erro no formulário de 

inscrição ou falha ou ausência nos documentos indicados no item 5.1 poderão solicitar a 

complementação dentro do prazo estipulado para recurso, indicada no cronograma 

específico de cada PPG”. 

- item “8.2. Os recursos referentes a este edital devem ser encaminhados por e-mail para 

o contato específico do PPCEM, <sec.pos.bage@unipampa.edu.br>, nos prazos estipulados 

no cronograma do edital específico”. 

 


